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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, um Projeto de Lei com objeto semelhante ao do Projeto de Lei nº 182/2025, o qual possui a seguinte ementa: “ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N°986 DE 29 DE SETEMBRO DE 2005”, qual seja:

· Projeto de Lei nº 181/2025
- Autoria do Vereador José Mauro Motorista.
- Ementa: “INCLUI NA LEI MUNICIPAL 3156 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 O ANIVERSÁRIO DO DISTRITO DE IPIABAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Neste momento, passo a explicar as razões por qual entendo haver similitude entre os objetos, salvo melhor juízo.

Na certidão do Projeto de Lei nº 181/2025, mencionei que havia uma legislação municipal em vigor com objeto semelhante àquele Projeto, qual seja, a Lei Municipal nº 986 de 29 de setembro de 2005.

Isso porque o Projeto de Lei nº 181/2025 prevê que o aniversário do Distrito de Ipiabas passa a ser comemorado no dia 13 de outubro em vez da data de 29 de setembro como está prescrito na Lei Municipal nº 986 de 29 de setembro de 2005. 

Já o Projeto de Lei nº 182/2025 busca alterar a redação da Lei Municipal nº 986 de 29 de setembro de 2005 para consignar que o aniversário do Distrito de Ipiabas seja comemorado no dia 13 de outubro. 
Por consequência, os objetos dos Projetos de Lei nº 181 e 182, ambos de 2025, ainda que indiretamente, estão interligados.

Em tempo, informo que anexei a Lei Municipal nº 986 de 29 de setembro de 2005 na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Ipiabas; Aniversário de Ipiabas; Calendário oficial; Comemoração.


Barra do Piraí, 03 de Junho de 2025.
                                                  
Respeitosamente


Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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